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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUB4 
ESTADO DE SÃO PAULO \ 

~=!~ll'23 

AUTORIZA O PR'EF'EITO rroNICIPAL A CF.JiE13RAR 
CONvimro COM o DEPART.A.cv!"E17TO DE AGUAS 

T<:RGIA 1-lLt'TRICA - D. A. 'E . 1:~. , ôRGÃO VINCU,
LADO A SECRETARIA DE ENERGIA- 'E . 

TO DO EsTAOO DE 37{0 PAULO. 

Ll:LIO MOURA, Prefeito do Município de AU, 
gatuba, do Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe f 2, 

ram. ccnf9ridas por Lei; 
Z SABER que a Câmara do Município do 

Angatuba aprov~ e eu · aancie110 e promulgo a se&111nte Lei; 

.Artigo iG) - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar 0011-
. vânio oan o Departamento de Aguas e Encargia 'El~tri -

oa, 6rgão Vin011lado à Secretaria de Energia e Sane 
mento do Estado de são Paulo, para a exe011ção conjuu. 

ta .· de obras para oonatl'\lção de Galerias de · àguaa Pl1a,. 
viaia 9111 logradwros deste Município. 

Artigo 2D) - O valor ·das obras foi estimado !111 Crt 74. 500. 000 , 00-
(setenta e quatro milhões e quinhentos 1111 cruzei -
roa} , OÍljas despesas deverão ser suportadas, pelos ·
canvenentes da seguinte forma: Cri 74. 500. 000, 00 (s1, 

tentà e quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros) -
onerarão o Orça-ento Programa do Departamen-:;o de A -

ffl 

as e Energia m,trica, A título de contribuição f1i_ 

nanceira e eventuais complementações correrão à con
ta do 0rçame~:to ds Pre.tei tura do Mun1c1pio de Anga'tll, 

ª• 
il"ttgo JG) - · As obras serão executadas por administração direta -

cu indiretamente, a.trav6a de terceiros, mediante li
citação. 

Artigo 41) - Fica, ainda, autorizado o Executivo Municipal a pro
ceder a abertura de wa cr~dito aupbomentar no valor• 
de Cri 74. 500. 000, 00 ( setenta e quatro milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) , jun~o ao Setor de Contab!. 
lidade da Pr~eitura Municipal . 

Sl'ato Unico - :Para cobertura do or~di to autorizado neste art~ 
go, serão utilizados recursos financeiros proveni 
tes do Canvônio de que trata o artigo ia desta Lei , 

) 
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na forma do artigo 21 . 
Artigo 51) - :Pica, tambm autorizado o Prefeito Municipal a ADI ... 

TAR o Convênio do que trata esta L•i, ,s~pre q'1e a~ 
sim dete.rminar o interesse pdblico. 

Artigo 68) - Esta Lei entrará em vigor na data· de sua publicação , 
revogadas as dispoaiçõee em contrário ·. 

p I1URA .DO _, éIPIO D'E A..11'GATUBA,· 1.2 de maio. de 1 992 

'/ 

Pu.blicad~( / data ~p1•a . 

--= 

- Assessor Técnico -

LtLIO 
Prefeito 


